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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA, 
TRANSPORTE E TRÂNSITO. 

PROJETO DE LEI Nº 023/2025, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 26 
de fevereiro de 2025, de autoria da Excelentíssima Vereadora Lunanda Vago que 
“SOBRE A RESERVA DE ÁREAS PARA ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 
DEFRONTE ÀS CLÍNICAS DE MÉDICOS VETERINÁRIOS PARA ATENDIMENTO 
DE SAÚDE ANIMAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

Lido na sessão ordinária do dia 06/03/2025, veio no dia 19/03/2025 a esta 
Comissão para análise e parecer.  

Este é o Relatório. 

Trata-se do Projeto de Lei nº 023/2025, de autoria da Vereadora Lunanda 
Vago, que dispõe sobre reservar vagas de estacionamento em frente a clínicas 
veterinárias em Colatina para facilitar o atendimento de animais. Este projeto 
reservar vagas de estacionamento em frente a clínicas veterinárias em Colatina, 
reconhecendo a natureza peculiar e, por vezes, emergencial do atendimento à 
saúde animal, a proposta equipara essa demanda a outras situações que exigem 
acesso rápido e facilitado, promovendo, assim, a equidade no acesso a serviços 
essenciais. A criação de vagas exclusivas, com tempo de permanência controlado e 
identificação por cartão, busca harmonizar a necessidade de acesso às clínicas com 
a fluidez do trânsito local. 

A delimitação do tempo de 30 minutos e o cartão identificador garantem o uso 
eficiente das vagas exclusivas, prevenindo abusos e assegurando a rotatividade 
necessária. A fiscalização eficaz, somada à possibilidade de adaptação das vagas 
em diferentes locais, demonstra a flexibilidade e a aplicabilidade da lei. A medida 
visa otimizar o acesso às clínicas veterinárias, atendendo à demanda da população 
e promovendo a organização do trânsito 

A previsão de sanções, em conformidade com o Código de Trânsito 
Brasileiro, reforça o caráter coercitivo da norma e assegura o cumprimento das 
disposições estabelecidas. Essa medida visa coibir o estacionamento irregular e 
garantir que as vagas especiais sejam utilizadas exclusivamente para o atendimento 
à saúde animal, contribuindo para a organização do trânsito e a segurança viária. 

A proposta legislativa demonstra um compromisso inequívoco com o bem-
estar animal e a organização do trânsito em Colatina. Ao reconhecer a 
especificidade do atendimento veterinário, a lei facilita o acesso aos serviços, 
garantindo a urgência necessária em situações de emergência. A criação de regras 
claras e mecanismos de controle beneficiam tanto os usuários dos serviços quanto a 
comunidade em geral, promovendo a harmonia entre o atendimento às 
necessidades individuais e o interesse coletivo. 
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Portanto, estando devidamente atendidos os requisitos legais, sendo 
formalmente adequado ao ordenamento jurídico, esta Comissão não vê óbice legal 
para encaminhamento da matéria ao Plenário desta Casa de Leis. 

PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI 
Nº 023/2025. 

Sala das sessões, em ____ de ____________________ de 2025. 

 
                             MARCELO RODRIGUES                                       VITOR SOARES LOUZADA 

                 PRESIDENTE                                                        VICE - PRESIDENTE 
  

JUAREZ VIEIRA DE PAULA 
MEMBRO 
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